
Portaria de pessoal n.º 556, de 31 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e  artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2020;
considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho
Superior; considerando o Edital PROGEP Nº 01/2021; considerando o Processo Eletrônico nº
23206.000791.2021-08 e, considerando o Mem. PL/DEEFE N.° 6/2021, de 30/03/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Juliana Roldão Bittencourt, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do quadro de pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em
nível de Doutorado em Educação, junto à Universidade Federal de Pelotas-UFPel, no período de 10/06/2021
a 30/09/2024.

Art. 2° Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-Reitora

Reitora em exercício
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